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Município de Teresópolis

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E LICITAÇÃO

AVISO

O Departamento de Suprimento e Licitações da Prefeitura Municipal de Teresópolis torna público o resultado do julgamento do processo licitatório a seguir. Maiores informações sobre os itens poderão ser obtidos no 
Departamento de Suprimentos e Licitações, no prédio do Centro Administrativo Celso Dalmaso na Avenida Feliciano Sodré, 611, Várzea, Teresópolis, RJ, no horário de 12h00 às 18h00.

Modalidade: Pregão Presencial nº. 018/2020, Processo Administrativo nº 22.279/2019, que tem por objetivo o PARA AQUISIÇÃO DE BRITADOR DE MANDÍBULA PARA RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL para 
a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, sendo declarada vencedora no dia 21/02/2020 a empresa: Maqpesa Indústria de Máquinas Pesadas Ltda. EPP, CNPJ 27.857.957/0001-05, conforme tabela abaixo:

Item Quant. Unit. DESCRIÇÃO  Firma Marca  Valor Unit.  Valor Total 

LOTE 1 CONFORME
ANEXO I UNI

BRITADOR DE MANDÍBULA, COM ALIMENTAÇÃO POR MINICARREGADEIRA, CARREGADEIRA E 
ESCAVADEIRA, COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 5 TONELADAS E NO MÁXIMO 50 TONELADAS, 
BOCAL DE ENTRADACOM NO MÍNIMO 480X250MM, GRANULOMETRIA OBTIDA DE NO MÁXIMO 80 
MM, AJUSTÁVEL, MOTORIZAÇÃO ELÉTRICA, POTÊNCIA MÍNIMA DE 7,00 KW / 10 CV, CONSUMO 
EM MARCHA MÍNIMA DE 11 KW/H, DIMENSÃO MÍNIMA (LXCXA) 1150X6300X2000 MM, PESO BRUTO 
MÍNIMO DE 2050 KG, COM ESTEIRA DE CARGA E DESCARGA REMOVÍVEIS, COM SISTEMA 
AUTOMÁTICO DE ENGRAXE.
ESTEIRA TRANSPORTADO DE 6 METROS, PARA SAÍDA DA PENEIRA VIBRATÓRIA
ESTEIRA TRANSPORTADO DE 8 METROS, PARA ALIMENTAÇÃO DA PENEIRA VIBRATÓRIA
PENEIRA VIBRATÓRIA DE 2 DECKS, COM SEPARADOR EM 3 GRANULOMETRIAS, COM 
CAPACIDADE DE 10 A 40 TONELADAS POR HORA, COM NO MÁXIMO DE 02 (DUAS) MALHAS 
COM DIMENSÃO DOS FUROS DE 5 A 8 MILÍMETROS, COM POTÊNCIA DE VIBRAÇÃO DE 
1,1KW/1,5CV, COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA DAA PENEIRAS COM 2000 X 700 X 1950 MM 
RESPECTIVAMENTE

 MAQPESA  MAQPESA R$     394.000,00 R$     394.000,00

Valor Total: R$     394.000,00

Em, 14 de abril de 2020.

Sra. Eduarda Brandão Coutinho
Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COORDENAÇÃO

RELAÇÃO DE PORTARIAS GP Nº 016/2020

PORTARIA GP Nº 257/2020 – Anulada. PORTARIA GP Nº 258/2020 – EXONERAR, nos termos do art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), DAVI FURTADO DOS SANTOS, 
matrícula nº 1-03605-0, do Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Fiscalização, Símbolo DAS-4, Cód. 40478, da Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos Especiais, com efeitos a partir de 
03/04/2020. PORTARIA GP Nº 259/2020 – NOMEAR nos termos do art. 9º da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), c/c a Lei Municipal nº 1.441/1993 e alterações posteriores, DAVI FURTADO DOS 
SANTOS, matrícula nº 1-03605-0, para exercer o Cargo em Comissão de Subsecretário de Urbanismo e Habitação, Símbolo DAS-5, Cód. 40571, na Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos Especiais, com 
efeitos a partir de 03/04/2020. PORTARIA GP Nº 260/2020 – EXONERAR, nos termos do art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), FLAVIA PIMENTEL ESTEVES, matrícula nº 4-16482-2, do 
Cargo em Comissão de Diretor do Departamento do Sistema de Informação, Símbolo DAS-4, Cód. 40573, da Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos Especiais, com efeitos a partir de 03/04/2020. PORTARIA 
GP Nº 261/2020 – NOMEAR nos termos do art. 9º da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), c/c a Lei Municipal nº 1.441/1993 e alterações posteriores, FLAVIA PIMENTEL ESTEVES, matrícula nº 
4-16482-2, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Fiscalização, Símbolo DAS-4, Cód. 40478, na Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos Especiais, com efeitos a partir de 03/04/2020. 
PORTARIA GP Nº 262/2020 – NOMEAR nos termos do art. 9º da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), c/c a Lei Municipal nº 1.441/1993 e alterações posteriores, PAULO HENRIQUE TEIXEIRA 
NOGUEIRA, matrícula nº 1-02116-9, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor do Departamento do Sistema de Informação, Símbolo DAS-4, Cód. 40573, na Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos 
Especiais, com efeitos a partir de 03/04/2020. PORTARIA GP Nº 263/2020 – EXONERAR, nos termos do art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), JULIO CESAR SOUZA DE ANDRADE, 
matrícula nº 4.16526-8, do Cargo em Comissão de Diretor de Departamento de Centro Administrativo, Símbolo DAS-4, Cód. 40006, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação, a partir de 15/04/2020.PORTARIA 
GP Nº 264/2020 – NOMEAR nos termos do art. 9º da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), c/c a Lei Municipal nº 1.441/1993 e alterações posteriores, JULIO CESAR SOUZA DE ANDRADE, matrícula 
nº 4.16526-8, para exercer o Cargo em Comissão de Ouvidor, Símbolo DAS-5, Cód. 40440, na Ouvidoria Geral, a partir de 15/04/2020.

Prefeitura Municipal de Teresópolis, em 14 de abril de 2020.

VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA
= Prefeito =

Gotículas de saliva

Toque ou aperto 
de mãos

Objetos ou
superfícies 
contaminadas

Espirro Tosse Catarro

Quais são os sintomas? 

Como o coronavírus (Covid-19)
é transmitido?Como posso me proteger?
A transmissão acontece de uma pessoa doente para outra 
ou por contato próximo (cerca de 2 metros), por meio de: 

Os sintomas mais comuns são: febre e tosse 
ou dificuldade para respirar.
Caso apresente algum deles, procure um posto de saúde.

Lave as mãos com frequência, com água e sabão,
ou higienize com álcool em gel 70%.

Ao tossir ou espirrar, cubra nariz e boca com lenço
ou com o braço, e não com as mãos.

Se estiver doente, evite contato físico com outras
pessoas e fique em casa até melhorar.

Evite tocar olhos, nariz e boca com as mãos não 
lavadas. Ao tocar, lave sempre as mãos com água
e sabão. 

Não compartilhe objetos de uso pessoal,
como talheres, toalhas, pratos e copos.

Evite aglomerações e mantenha os ambientes
ventilados.

Acesse: 
saude.gov.br/coronavirusSaiba como proteger você e sua família.

O que você precisa 
saber e fazer.

  Disponível para:

Baixe o aplicativo Coronavírus-SUS
e fique preparado.
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